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LEI I\TQ 1.., 216 187 
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"110ferc;1-da Terrno de Co11vê11io que entre si 
, 

celeb:.:·am a União Fec1eral 1 

creturia Especial de Ação 

atraves da Se..., 
' -· , . C.omw-J.l. taria t 

vlnculada a Secretaria da Pla.nejamento àa 

Presidência da RepÚblica, e a Prefeitura 

I-'Iu..r::.icipal de Sar~ta Luzia visando a Irnpla_g 

ta.ção de Projetos Comunitários"e 

íJ. ,.,~,...' 1Vi1i ~ • ,l ~ s,., t <,, •,., ~,:;,, ,..., tn P ~,.. ~ n ·- vt.:.J1la.ra 1-. ........ '1..:..cipa.._ ae "· _ .. :i a l.Jv.Zll,). d. ..... c.!- e ..... e ..... u .... a..!'lC.LOno o. set» 

gu.inte Lei: 

i\rto lº 4"' Fica referendado o Termo de Conv~nio nº 1641_/871 ce~ 
leb1•ado entre a União ?ed...:~ral, atra-vés da Secretaria Especial de P._ção 

Com uni târia \rir.1.c uJ.ada a Secretaria de Planejamento da Presidência da 
~ '< l . p " • ' '! . . 1 < - ~ - • '--~ ' ! r~epuo_ica., e a ... re.teit;Ltra 1;un1c1pa. ae ~-:..:::.111..Zt. l.:uziaíF\.;_, qr',e tern por 

objetivo assegurLtr -a execuçao de serviços relativos a Projetos Cornun_i 

tá1,ios, s.;::re.r2t:~endo o.çÕes sÓcic-educo_tiv2_s, cu.ltu.rais e econÔtnicas a 
.- - -~- ' . . ., serem exec uto_das no l\lun.ic ipio, tericto ern \7 1 s ta n. rr1elhor ia. c1D.s concli 

çÕes de vidu da populaçãoo-
~ , 

Ar'tli) 2º ..... O Term.o de Conver1io o todas as suas clau.sulas~ t 

pa.f.1 sn.m a faze.r par•te integrante desta :Leio 

, -
lLrto 32 ..... Esta Lei entrura em vigor r:ft elo.ta de sun publicaçao, 

~ , 
revcgadas as disposiçoes ern co.r:trar·i.0 0 

7-''i.-, r. ... ~,º 
~ :o;....~_j,_\, ' portanto, a todos a quem o cáJ1U1ecln1t::r1tc} e a -execuçao -da pr•e.sonte Lei pnl'tencer, que a cu.rnpra e a faça cumprir tao in.teira ... 

me r1 te co:tlo nele. 
, 

se coi:tetnQ 

?REF'E:ITURfi :r!U!,1ICIP.lUJ IJE S;~l\JTA LUZII1, 18 DE DEZE1'11BRO DE 

198711 
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